
COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS - POTIGÁS
GERÊNCIA TÉCNICA

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação
dos serviços de fiscalização das obras do gasoduto Gassal, empreendimento da COMPANHIA POTIGUAR
DE GÁS -POTIGÁS a ser desenvolvido nas cidades de Mossoró e Areia Branca, região oeste do Estado do
Rio Grande do Norte , conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de BENS E SERVIÇOS COMUNS, de que
tratam o Inciso IV do ar�go 32 da Lei Federal nº 13.303/2016 e ar�go 3º do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos (RILC) da POTIGÁS, por possuir padrões de desempenho e qualidade, usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade PREGÃO POTIGÁS.

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao atendimento desta contratação são oriundos de
receita própria da CONTRATANTE, proveniente da venda de gás natural e estão previstos e disponíveis no
Plano Orçamentário da POTIGÁS, rela�vo ao(s) exercício(s) de 20XX/20XX, na conta: “PO2025 - Item
1.1.2.4 - Projeto Gassal” e “PO2026 - Item 1.1.2.4 - Projeto Gassal”.

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A contratação deverá observar as normas e procedimentos con�dos no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos (RILC) da POTIGÁS, na Lei Federal nº 13.303/2016 e legislações
correlatas.

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO

 

4.1. A contratação dar-se-á no regime de execução por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. O critério de julgamento das propostas comerciais no presente processo de contratação,
será o de MENOR PREÇO GLOBAL .

 

 

https://www.potigas.com.br/docs/licitacoes/NOVO_RILC_POTIGAS.pdf
https://www.potigas.com.br/docs/licitacoes/NOVO_RILC_POTIGAS.pdf


6. DOS QUANTITATIVOS

6.1. Os serviços a serem contratados são os descritos no anexo 01 com as quan�dades
disponíveis no anexo 02 deste Termo de Referência

 

7. DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. MODO SE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1.1. Os serviços devem ser executados em conformidade com o anexo 01 deste Termo de
Referência.

 

7.2. PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.2.1. O prazo para conclusão dos serviços será de 19 (dezenove) meses contados a par�r da data
de confirmação de recebimento desse documento pela CONTRATADA.

 

7.3. CONDIÇÕES E LOCAL DOS SERVIÇOS

7.3.1. A CONTRATADA prestará os serviços objeto do presente contrato na frente de obra do
Gasoduto Gassal, nas cidades de Mossoró e Areia Branca, em conformidade com os requisitos do Anexo
01.

7.3.2. A CONTRATADA deve garan�r os serviços prestados à CONTRATANTE, responsabilizando-se
pelas consequências de quando executados fora das especificações exigidas por esta úl�ma, e entregá-los
conforme as exigências deste CONTRATO, assumindo todas as despesas necessárias para sua perfeita
realização.

7.3.3. O recebimento e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade
civil da CONTRATADA, por não executar ou estar em desconformidade com as especificações
estabelecidas no presente CONTRATO e seus anexos, bem como na proposta comercial vencedora,
posteriormente verificados.

 

7.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO CONTRATO

7.4.1. A medição dos serviços contratados será de acordo com os serviços prestados e conforme
quan�ta�vos e valores contratados, apurados pela FISCALIZAÇÃO do respec�vo CONTRATO, conforme
diretrizes con�das no CONTRATO e seus anexos, especialmente os anexos 02 e 03.

7.4.2. A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal de serviços, juntamente com os
documentos relacionados no item 9.2 da Cláusula Nona (DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO),
devidamente válidos, para instrução do processo de cada medição.

 

7.5. REQUISITOS DE SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE (SMS)

7.5.1. Conforme especificado no Anexo 01

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas no CONTRATO e daquelas constantes do presente Termo de Referência:

8.1.1. Responder pela supervisão, direção técnica e administra�va e mão-de-obra necessária à
execução dos serviços ora contratados, como única e exclusiva empregadora. Confiando a execução dos
serviços objeto do CONTRATO a profissionais idôneos e devidamente habilitados.



8.1.2. Confiar a execução dos serviços objeto do CONTRATO a profissionais idôneos e
devidamente habilitados.

8.1.3. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre Segurança, Higiene e
Medicina do Trabalho, Meio Ambiente e sua regulamentação, bem como as disciplinas, regulamentos e
normas da CONTRATANTE e dos órgãos policiais competentes, em vigor, na execução dos serviços de sua
responsabilidade.

8.1.4. Verificar todas as informações recebidas visando a perfeita avaliação do escopo de
serviços, solicitando esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais omissões que venham a ocorrer.

8.1.5. Responsabilizar-se pelos seguros em geral (pessoal, equipamentos de sua propriedade),
bem como pelas despesas rela�vas à execução dos serviços.

8.1.6. Providenciar às suas expensas, a contratação dos seguros necessários ao cumprimento
do CONTRATO e da legislação em vigor, des�nados à cobertura de seus bens, seu pessoal e da
responsabilidade civil por danos que venham a ser causados a terceiros e/ou à CONTRATANTE.

8.1.7. Manter a CONTRATANTE livre e a salvo de toda e qualquer reclamação de indenização por
perdas e danos e/ou prejuízos de qualquer natureza, que tenha sofrido ou causado a terceiros em
decorrência do CONTRATO, respondendo inclusive civil e criminalmente, independentemente de haver
ou não contratados seguros adequados e suficientes para tais circunstâncias.

8.1.8. Renunciar por si e obrigar-se a obter de seus seguradores a renúncia expressa a todo
qualquer direito de sub-rogação contra a CONTRATANTE em decorrência dos serviços executados, objeto
do CONTRATO.

8.1.9. Pagar quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal, sendo
considerada para todos os efeitos a única empregadora.

8.1.10. Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de seus fornecedores.

8.1.11. Não divulgar e nem fornecer, sob as penas da Lei, informações e dados referentes aos
serviços ora contratados, a menos que expressamente autorizados pela CONTRATANTE, observando-se o
disposto na sua norma interna de classificação de documentos e na sua polí�ca de segurança da
informação.

8.1.12. Instruir seu empregado a manter sigilo a respeito das informações e quaisquer outros
assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por
força da execução dos serviços.

8.1.13. Cumprir as determinações con�das no CONTRATO e em todos os seus anexos,
responsabilizando-se pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do presente instrumento,
bem como das leis, regulamentos ou posturas em vigor.

8.1.14. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação
ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

8.1.15. Responsabilizar-se pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícia
pra�cados na execução dos serviços contratados.

8.1.16. Responsabilizar-se pelas infrações que cometer quanto ao direito de uso de materiais,
equipamentos protegidos por marcas ou patentes, respondendo neste caso, civil e criminalmente, por
quaisquer indenizações, taxas ou comissões que forem devidas, bem como por quaisquer reclamações
resultantes do mau uso que deles fizer.

8.1.17. Manter e fornecer, sempre que solicitado, durante a execução do CONTRATO, em
compa�bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
formalização do mesmo, conforme prevê o inciso IX, do ar�go 69, da Lei Federal nº 13.303/2016.

8.1.18. Promover a divulgação, a todos os seus empregados vinculados ao CONTRATO, dos
bene�cios e das normas que o regem.



8.1.19. Não empregar, na execução das a�vidades relacionadas com a execução do CONTRATO,
mão-de-obra infan�l, nos termos do Inciso XXXIII do Ar�go 7º da Cons�tuição da República vigente, bem
como envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com os
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços.

8.1.20. Avaliar e se manifestar quanto as eventuais modificações das quan�dades ora contratadas,
propostas pela CONTRATANTE, que não importem em variação do preço que será contratado, salvo nos
casos previstos no ar�go 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, quando for o caso.

8.1.21. Elaborar seu planejamento, programando os recursos de mão-de-obra, materiais e
u�lidades necessários à execução dos serviços, dentro dos prazos estabelecidos no CONTRATO.

8.1.22. Responder pelas despesas rela�vas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, de seguro de acidentes, impostos e quaisquer outras que
forem devidas e referentes às prestações dos serviços objeto do CONTRATO.

8.1.23. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita.

8.1.24. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito ou por meio eletrônico (e-mail),
quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias porventura encontrados
pela CONTRATADA no CONTRATO ou em seus anexos, a fim de que sejam corrigidos.

8.1.24.1. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus serviços.

8.1.25. Executar os serviços em conformidade com o prazo e condições estabelecidas
no CONTRATO e em seus anexos.

8.1.26. Realizar sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, todos os serviços necessários à
correção de quaisquer falhas ou deficiências que forem consideradas de sua responsabilidade, nos
termos do CONTRATO.

8.1.27. Respeitar as Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho do Ministério
do Trabalho e Emprego relacionadas a e os Procedimentos Operacionais da CONTRATANTE, podendo a
a�vidade ser suspensa em caso da inobservância delas, sem prejuízo para a CONTRATANTE.

8.1.28. Fornecer todos os recursos necessários (mão-de-obra especializada, materiais,
ferramentas, equipamentos, transporte e instrumentos especiais), bem como equipamentos rela�vos à
segurança do trabalho.

8.1.28.1. Prover seus empregados de equipamentos de proteção individual adequados à execução
dos serviços objeto da contratação dentro dos padrões exigidos pela Segurança do Trabalho.

8.1.29. Cumprir as Normas de Segurança da Informação da POTIGÁS, bem como os
Procedimentos, Polí�cas, Diretrizes de TI da POTIGÁS.

8.1.30. U�lizar profissionais especializados para realizar os atendimentos, de segunda a sexta-feira,
no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou fora do horário de expediente, ou nos finais
de semana a critério exclusivo da CONTRATANTE, de modo a não interromper ou prejudicar as a�vidades
da CONTRATANTE.

8.1.31. Apresentar os funcionários iden�ficados por crachá com foto recente e devidamente
uniformizados dentro dos padrões exigidos pela Segurança do Trabalho.

8.1.32. Realizar o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a
prestação dos serviços contratados, inclusive emolumentos e seguros, ficando excluída qualquer
solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administra�vas e/ou judiciais, uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA não se transfere à CONTRATANTE.

8.1.33. Realizar acesso diário ao e-mail da empresa informado nos autos e confirmar, quando da
abertura das mensagens eletrônicas, o recebimento das comunicações, no�ficações e solicitações
enviadas eletronicamente pela CONTRATANTE.



8.1.34. Manter representante específico e devidamente credenciado para responder pela direção
dos serviços e/ou pela execução do CONTRATO perante a CONTRATANTE.

8.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas
no CONTRATO e daquelas constantes neste Termo de Referência:

8.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados
no CONTRATO e em seus anexos.

8.2.3. No�ficar à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade constatada na prestação dos
serviços, fixando-lhe prazos para corrigir os erros, defeitos ou irregularidades encontradas.

8.2.4. No�ficar, por escrito ou por meio eletrônico (e-mail), a CONTRATADA da aplicação de
eventuais penalidades contratuais.

8.2.5. Nomear representante, dentre os seus empregados, para acompanhar, fiscalizar, cer�ficar-
se da conformidade do objeto a ser executado pela CONTRATADA, nos aspectos qualita�vo e
quan�ta�vo, anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas.

8.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
do CONTRATO e seus anexos.

8.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2.8. Permi�r aos empregados da CONTRATADA, livre acesso às dependências
da CONTRATANTE, de modo a viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente ou fora
dele, quando solicitados pelo setor competente.

8.2.9. Exigir o cumprimento de todas as normas de segurança do trabalho para a prestação dos
serviços e, em sendo o caso as normas da CONTRATANTE.

8.2.10. Fornecer os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços objeto
do CONTRATO, salvo os cuja competência de fornecimento, segundo o CONTRATO, sejam
da CONTRATADA.

8.2.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços
da CONTRATADA.

8.2.12. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garan�dos o
contraditório e a ampla defesa.

 

9. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA por intermédio de
depósito bancário, na conta corrente indicada pela CONTRATADA ou por intermédio de boleto bancário,
em até 20 (vinte) dias corridos contados a par�r da medição do recebimento defini�vo do objeto ou
parcela dele e recebimento dos respec�vos documentos fiscais e de cobrança per�nentes, observado o
mês de competência.

9.1.1. Caso a data de pagamento recaia sobre os dias 10, 20 ou 25 de determinado mês, o
pagamento será efetuado no primeiro dia ú�l seguinte.

9.1.2. Caso sejam constatadas irregularidades nos documentos de cobrança apresentados, o
prazo para pagamento estabelecido será contado a par�r da data da reapresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos de cobrança devidamente corrigidos, sem prejuízo da con�nuidade da execução
deste CONTRATO.

9.1.3. A CONTRATANTE não receberá qualquer objeto desta contratação, que não esteja
acompanhado do respec�vo documento fiscal, na sua forma eletrônica, ou do



respec�vo DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), devendo a CONTRATADA apresentar na
entrega dos materiais, objeto do CONTRATO, o referido documento, bem como deverá enviar o arquivo
XML rela�vo a NF-e (Nota Fiscal Eletrônica) para o endereço eletrônico xml.nfe@po�gas.com.br.

9.1.4. No caso de prestação de serviços, os documentos de cobrança, incluindo o documento
fiscal, deverão ser apresentados na sua forma eletrônica, devendo ser enviados para o endereço
eletrônico da FISCALIZAÇÃO ou entregues na Sede da CONTRATANTE, ao final da prestação dos serviços
ou do período de medição.

9.1.5. Nos documentos de cobrança emi�dos pela CONTRATADA, além das informações legais e
tributárias, deverão constar:

9.1.5.1. Instruções para pagamento e quitação, contendo os dados bancários rela�vos ao CNPJ
da CONTRATADA, para crédito do valor correspondente;

9.1.5.2. O número do respec�vo CONTRATO, firmado com a CONTRATANTE, e da respec�va
parcela e/ou período de medição, quando for o caso.

9.2. A CONTRATANTE providenciará, diretamente pela internet ou através do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a emissão das cer�dões relacionadas abaixo, a fim de
comprovar a regularidade da CONTRATADA, verificando as suas respec�vas validades, ficando a cargo
da CONTRATADA providenciar a emissão dessas cer�dões, diretamente nos órgãos competentes, caso
a CONTRATANTE não obtenha êxito nesta operação:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com efeitos de nega�va,
rela�vos a Tributos Federais e a Dívida A�va da União, emi�da pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Cer�dão Nega�va, ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, emi�da pela Secretaria
da Fazenda do Estado do domicílio ou sede da CONTRATADA e pela Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande do Norte;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Cer�dão Nega�va, ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, de Débitos Mobiliários
emi�da pela Secretaria da Fazenda do Município do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Prova de regularidade de situação rela�va ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei, mediante
apresentação de Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), emi�do pela Caixa
Econômica Federal (CEF);

e) Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Cer�dão Posi�va com efeitos de
Nega�va, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administra�va nº
1.470/2011 do TST.

9.2.1. A não apresentação dos documentos fiscais e cer�dões exigidas no CONTRATO, a não
confirmação de auten�cidade desses documentos ou o não atendimento de quaisquer cláusulas
do CONTRATO, por parte da CONTRATADA, cons�tuem mo�vo de rescisão e asseguram
à CONTRATANTE o direito de aplicar as sanções previstas no instrumento contratual.

9.2.2. A exigência das cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de nega�vas no processo de
pagamento de contratações obedecerá o previsto nos parágrafos 1º e 2º do ar�go 130 do RILC
da POTIGÁS.

9.3. A CONTRATANTE poderá realizar a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nos casos previstos no ar�go 223 do RILC da POTIGÁS.

9.3.1. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o(s) pagamento(s) devido(s) se os
produtos forem entregues em desacordo com a especificações técnicas e quan�dade descritas
no CONTRATO e nos seus anexos, se a CONTRATADA não executar os serviços de acordo com o descrito

mailto:xml.nfe@potigas.com.br


no CONTRATO e nos seus anexos, até que sejam atendidas as exigências formais feitas pela FISCALIZAÇÃO
da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA aplicar qualquer penalidade (multas, juros de mora ou
taxas) ou suspender o fornecimento dos produtos ou a execução dos serviços objeto do CONTRATO, em
decorrência desses atrasos.

9.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com os documentos de cobrança per�nentes, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

9.5. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos da Lei, dos
pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente.

9.6. O não pagamento dos documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, sem
jus�fica�va, até a data do vencimento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tal, e esta
não acate a jus�fica�va da CONTRATANTE, sujeitará está úl�ma, independentemente de no�ficação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, ao pagamento do débito vencido, acrescido dos respec�vos
encargos financeiros, calculados levando-se em consideração MULTA MORATÓRIA de 2% (dois por cento)
e JUROS DE MORA DIÁRIOS de 0,2% (dois décimos por cento), até o limite de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da parcela paga em atraso.

9.7. No pagamento de obrigações pecuniárias decorrentes do contrato,
a CONTRATANTE obedecerá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, com exceção
dos contratos de patrocínio, no que couber.

9.8. O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações
e responsabilidades assumidas.

9.9. Os serviços ora contratados serão remunerados de acordo com o orçamento gerado pelas
ordens de serviços emi�das pela CONTRATANTE, quando aplicável, e a medição do que foi executado
tomando como referência os preços unitários constantes no Anexo II – Planilha de Preços Unitários (PPU)
do CONTRATO.

9.10. Caso a CONTRATADA esteja enquadrado no Programa de Desoneração da Folha de
Pagamento, em vigor a par�r janeiro de 2014, por força da Lei 12.844/2013, que alterou o art. 7º, inciso
IV da Lei 12.546/2011, tal situação pela opção tributária deve ser confirmada pela CONTRATADA.

9.11. A CONTRATANTE poderá deduzir dos valores a serem pagos a CONTRATADA:

a) As quan�as devidas pela CONTRATADA a qualquer �tulo;

b) O valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, em decorrência de
inadimplemento do CONTRATO;

c) O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA à CONTRATANTE e/ou, o valor do
reembolso de pagamentos feitos pela CONTRATANTE a terceiros, decorrentes de
indenizações ou demais obrigações judiciais e/ou extrajudiciais, cuja responsabilidade
couber exclusivamente a CONTRATADA;

d) O valor dos custos referentes à inspeção não produ�va;

e) O equivalente aos valores das causas por ventura intentadas contra
a CONTRATANTE, decorrentes das relações trabalhistas e/ou cíveis, cuja
responsabilidade couber exclusivamente a CONTRATADA, devendo tais valores ser
liberados em favor da CONTRATADA, mediante comprovação da exclusão da
responsabilidade, seja solidária ou subsidiaria, imputada à CONTRATANTE.

9.12. Os serviços contratados serão medidos com base nas diretrizes con�das no anexo Critério
de Medição dos Serviços.

 

10. DOS PRAZOS

10.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO



10.1.1. A vigência do CONTRATO será de 21(vinte e um) meses, contados a par�r da sua data de
assinatura, podendo este prazo ser prorrogado, mediante termo de aditamento contratual, firmado entre
as partes, condicionada esta prorrogação à avaliação dos dos serviços
prestados pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

10.2. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.2.1. O prazo de execução do objeto contratual será de 19 (dezenove) meses, contados a par�r
do recebimento da Ordem de Serviços ou instrumento hábil.

 

11. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contados a
par�r da data limite para a apresentação das propostas.

11.2. O preço consignado no CONTRATO poderá ser reajustado, mediante solicitação formal
da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, com base na variação verificada no Índice Geral de Preços no Mercado (IGP-
M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a subs�tuí-lo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano para a concessão do reajuste
será contado a par�r da data de produção dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

11.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual vigerá e passará a ser pra�cado, pelo próximo período de um ano, sem reajuste adicional
e, assim, sucessivamente, durante a vigência do CONTRATO.

11.4. O direito aos reajustes não solicitados tempes�vamente, pela CONTRATADA, sofrerá
preclusão lógica em caso de prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato ou do seu
encerramento, inclusive quando por meio de rescisão, exceto quando ressalvado expressamente.

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

11.6. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

11.9. O registro do reajustamento de preço em sen�do estrito será formalizado por simples
apos�la.

11.10. O percentual do reajuste poderá ser reduzido ou excluído, mediante acordo entre as
partes.

11.11. O fator final de reajustamento deverá ser aplicado com 4 (quatro) casas decimais, sem
arredondamento.

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pelo come�mento de quaisquer infrações prevista no CONTRATO e
no RILC da POTIGÁS, estabelecidas no Capítulo VIII, Seção XV - Das Sanções Administra�vas, no seu ar�go
233, garan�da a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:



I - ADVERTÊNCIA, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades,
para as quais haja concorrido;

II - MULTA MORATÓRIA, na forma prevista no instrumento convocatório ou
no CONTRATO;

III - MULTA COMPENSATÓRIA, na forma prevista no instrumento convocatório ou
no CONTRATO; e

IV - SUSPENSÃO do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

12.1.1. As multas aplicadas após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a,
quando houver, da respec�va CONTRATADA. Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, conforme estabelecido no §2º e §3º do ar�go 82 da Lei Federal nº 13.303/2016.

12.1.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com as
penalidades de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

12.1.3. À CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar a sanção correspondente à gravidade da
respec�va infração.

12.2. A sanção de ADVERTÊNCIA é cabível sempre que o ato pra�cado, ainda que ilícito, não seja
suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a
terceiros.

12.2.1. A aplicação da sanção do caput do item 12.2 importa na comunicação da advertência
à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao REGISTRO CADASTRAL da CONTRATANTE.

12.2.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

12.3. A MULTA poderá ser aplicada nos seguintes casos, após o devido processo administra�vo:

12.3.1. No caso de inexecução parcial, incidência de multa nunca superior a 10% (dez por
cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.

12.3.2. No caso de inexecução total, incidência de multa nunca superior a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.

12.3.3. Pelo não cumprimento dos prazos parciais será aplicado a CONTRATADA multa moratória
de, 0,2% (dois décimos por cento) do valor da parcela do objeto, emi�da pela CONTRATANTE, por dia de
atraso em relação ao prazo assumido pela CONTRATADA no documento em questão.

12.3.4. Pelo não cumprimento de exigências da fiscalização, relacionadas, direta ou indiretamente,
com a execução do objeto contratado, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes multas, limitadas
a 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO:

a) Pela primeira vez, 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do CONTRATO, por
dia de atraso no cumprimento de exigência da fiscalização, depois de esgotado o prazo
por esta estabelecido, sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas do CONTRATO;

b) Pela segunda vez e subsequentes, 0,4% (quatro décimos por cento) do valor total
do CONTRATO, por dia de atraso no cumprimento de exigência da fiscalização, depois de
esgotado o prazo por esta estabelecido, sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas
do CONTRATO.

12.3.5. A CONTRATADA pagará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO em
caso de descumprimento gravíssimo e reiterado das cláusulas contratuais e seus anexos, que
comprovadamente provoquem danos à CONTRATANTE, sem prejuízo às demais sanções administra�vas
cabíveis.



12.3.6. Caso haja condenação judicial a adimplir as obrigações previdenciárias ou trabalhistas
da CONTRATADA será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, sem
prejuízo às demais sanções administra�vas cabíveis e observando-se o devido processo legal.

12.3.7. Em no�ficação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir o respec�vo CONTRATO,
poderá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA MULTA COMPENSATÓRIA de 100% (cem por cento) do
valor do débito eventualmente atribuído à CONTRATANTE, em razão do inadimplemento de obrigações
trabalhistas, previdenciárias ou tributárias da CONTRATADA.

12.3.7.1. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e
na aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

12.3.8. As MULTAS aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, serão descontadas de qualquer
documento de cobrança já em processamento na CONTRATANTE e dos que se seguirem, se for
necessário, reservando-se a esta úl�ma o direito de u�lizar o meio adequado à cobrança e/ou a
liquidação do respec�vo débito.

12.4. Cabe a sanção de SUSPENSÃO em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha
causado dano à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

12.4.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser
branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

12.4.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem anterior terá início a par�r da sua publicação
no sí�o eletrônico da POTIGÁS e da comunicação formal à empresa sancionada, o que ocorrer primeiro.

12.4.3. A sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
importa, durante sua vigência, na suspensão de REGISTRO CADASTRAL, se existente, ou no impedimento
de inscrição cadastral.

12.4.4. Se a sanção de que trata o caput desse item for aplicada no curso da vigência de um
contrato, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente
enviada à CONTRATADA, ou mantê-lo vigente.

12.4.5. A reincidência de prá�ca punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)
anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

12.5. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE às empresas ou aos profissionais que, em razão
dos CONTRATOS celebrados:

a) Tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude
de atos ilícitos pra�cados;

d) Tenham pra�cados os atos previstos no Ar�go 233 do RILC da POTIGÁS.

12.5.1. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos será registrada no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata o Ar�go 23 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.6. As sanções administra�vas aqui estabelecidas não excluem quaisquer outras previstas
no CONTRATO, no RILC da POTIGÁS, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que
causar à CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento das condições aqui firmadas, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal.

12.7. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303/2016, as disposições do
Capítulo II-B (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) do Título XI da Parte Especial
do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), conforme estabelecido no Ar�go 185 da Lei nº14.133/2021.



12.8. As sanções devem ser aplicadas em processo administra�vo autônomo por meio do qual se
assegure a ampla defesa e o contraditório, observando-se o disposto no Capítulo VIII, Seção XVI – Do
Procedimento para Aplicação de Sanções do RILC da POTIGÁS.

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

13.1. A FISCALIZAÇÃO do CONTRATO será exercida, observando as condições abaixo, no que
couber:

13.1.1. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela execução do CONTRATO. Logo,
à CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa FISCALIZAÇÃO, de forma direta
ou por intermédio de empregados aqui designados, especificamente para este fim, conforme Capítulo
VIII, Seção XII – Da Gestão e Fiscalização dos Contratos do RILC da POTIGÁS, garan�ndo o cumprimento
de seus procedimentos para sua sa�sfação.

13.1.2. A FISCALIZAÇÃO será exercida por colaboradores, devidamente nomeado
pela CONTRATANTE, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do CONTRATO, de tudo dando ciência à CONTRATADA, recusando os materiais/serviços que não estejam
de acordo com as normas, especificações e técnicas contratadas.

13.1.3. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. A
ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

13.1.4. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADA.

13.1.5. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não eximirá
a CONTRATADA das responsabilidades previstas no CONTRATO.

13.1.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em todos os
locais, e a presença da FISCALIZAÇÃO não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA, por quaisquer
irregularidades ou resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para
a FISCALIZAÇÃO.

13.1.7. A FISCALIZAÇÃO poderá sustar, recusar e mandar refazer quaisquer serviços, com ou sem o
fornecimento de materiais ou peças, desde que não estejam de acordo com as normas, as técnicas usuais
e as especificações técnicas descritas no CONTRATO e em seus anexos, determinando prazo compa�vel
para a correção de possíveis falhas ou subs�tuições de peças inadequadas.

13.1.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

13.1.9. A FISCALIZAÇÃO deverá conferir relatórios de assistência técnica ou manutenção dos
serviços executados pela CONTRATADA, por ocasião da entrega das Notas Fiscais ou Faturas, e atestar a
prestação dos serviços, quando executados sa�sfatoriamente, para fins de pagamento.

13.1.10. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar jus�ficadamente a subs�tuição de qualquer empregado
da CONTRATADA que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à FISCALIZAÇÃO,
que não corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares da CONTRATANTE, ou aquele cujo
comportamento ou capacidade técnica a FISCALIZAÇÃO julgue impróprio para a execução dos serviços.

13.1.11. É facultado a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO do CONTRATO, a qualquer
tempo, a realização de inspeções e diligências, obje�vando o acompanhamento e avaliação técnica da
execução dos serviços contratados.



13.1.12. Os materiais, objeto do CONTRATO, entregues pela CONTRATADA, deverão ser conferidos
pela FISCALIZAÇÃO, verificando se os prazos de fornecimento, valores, especificações técnicas e as
quan�dades estão de acordo com a respec�va Autorização de Fornecimento (AF), com o
citado CONTRATO e com a respec�va Nota Fiscal.

13.1.12.1. Caso os materiais sejam entregues com atraso pela CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO deverá
aplicar as sanções administra�vas, estabelecidas no CONTRATO.

13.1.13. À FISCALIZAÇÃO fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens
constantes do Termo de Referência, da proposta da empresa e das cláusulas do CONTRATO.

13.1.14. As decisões e providências sugeridas pela CONTRATADA ou julgadas imprescindíveis, e que
ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO, deverão ser encaminhadas à autoridade superior, para a
adoção das medidas convenientes.

13.1.15. O GESTOR e os respec�vos FISCAIS ficam designados mediante Portaria emi�da pela
Diretoria Execu�va da POTIGÁS ou no respec�vo contrato, conforme ATRIBUIÇÕES
DA FISCALIZAÇÃO descritas no presente documento, no instrumento contratual e seus anexos, no
CAPÍTULO VIII do RILC da POTIGÁS, bem como na Instrução de Trabalho da Companhia IT-001-23-0.

 

14. DA MATRIZ DE RISCOS

14.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, aplica-se ao CONTRATO vinculado a este Termo de Referência os seguintes riscos
e responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
respec�vo CONTRATO, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.

14.2. A seguir é apresentado a listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura
do CONTRATO, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença e a previsão de eventual
necessidade de prolação de termo adi�vo, quando de sua ocorrência:

 

Tipo de
Risco Mo�vo Severidade Probabilidade Risco Ações

Mi�gadoras
Resp. da

Contratada
Resp. do

Contratante

Aumento do
custo e das
despesas

necessárias a
realização

dos serviços
contratados,

além dos
níveis

inflacionários

Elevação de preços de
insumos inerentes ao

contrato, acima da
inflação, medida pelos

indicadores oficiais

2 1 3

Ajustar os
preços de
aluguéis,

taxas,
serviços

adicionais e
insumos

prevendo
todo o

período
contratual

X  

Atraso no
pagamento
do Bole�m
de Medição

Não cumprimento por
parte

da CONTRATADA das
exigências contratuais;
Problemas no fluxo de

caixa da Po�gás

2 2 4

Nomear o
fiscal e o

gerente do
contrato;

acompanhar
o fluxo de

caixa para a
realização

do
pagamento

no prazo
pactuado

X X



 

PROBABILIDADE / SEVERIDADE BAIXA (1) MÉDIA (2) ALTA (3)
Baixa (1) Risco trivial (2) Risco tolerado (3) Risco moderado (4)
Média (2) Risco tolerado (3) Risco moderado (4) Risco substancial (5)

Alta (3) Risco moderado (4) Risco substancial (5) Risco intolerável (6)

 

NÍVEL DE RISCO AÇÃO
Trivial /

Importância 2
Risco com pouco impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato, facilmente corrigido
por ações da parte responsável.

Tolerável /
Importância 3

Risco com baixo impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Pode-se considerar uma
solução mais econômica ou melhorias que não importam custos extras. A monitorização é
necessária para assegurar que os controles são man�dos e con�nuam eficazes, considerada a
responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco.

Moderado /
Importância 4

Risco com médio impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Devem ser feitos
esforços para reduzir o risco, mas os custos de prevenção devem ser cuidadosamente medidos e
limitados. As medidas de redução de risco devem ser implementadas dentro do período de
tempo definido para o contrato.
Quando o risco moderado é associado a severidade alta, uma avaliação posterior pode ser
necessária, a fim de estabelecer mais precisamente a probabilidade do dano, como uma base
para determinar a necessidade de medidas de controle aperfeiçoadas, considerada a
responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco.

Substancial /
Importância 5

Risco com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Recursos poderão ter
de ser alocados para reduzir o risco, considerada a responsabilidade da parte definida na Matriz
de Risco.

Intolerável /
Importância 6

Risco iminente e com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Recursos
consideráveis poderão ter de ser alocados para reduzir o risco, considerada a responsabilidade da
parte definida na Matriz de Risco.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida da CONTRATADA a apresentação de garan�a de cumprimento das
obrigações contratuais.

 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

16.1. A proposta deverá ser apresentada, com os preços ajustados ao menor lance, assinada
pelo representante legal do fornecedor citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quan�ta�vos dos serviços.

16.1.1. A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, para refle�r
corretamente os custos envolvidos na contratação pelo fornecedor arrematante.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. Quando convocado, o fornecedor classificado em primeiro lugar deverá apresentar os
seguintes documentos, para fins de habilitação:

 

17.1.1. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA

I - Cédula de iden�dade oficial, no caso de pessoa �sica;

II - Registro na Junta Comercial do domicílio ou sede do fornecedor, no caso de
sociedade empresária;



III - Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor e respec�vas alterações,
se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, do domicílio ou sede do
fornecedor;

IV - Em se tratando de sociedades por ações e sociedades empresárias que elejam
seus administradores em atos apartados, deverá ser apresentada cópia da ata de
reunião ou assembleia em que se deu a eleição, devidamente registrada na Junta
Comercial, do domicílio ou sede do fornecedor;

V - Inscrição do ato cons�tu�vo, no registro competente, no caso de sociedades
não empresárias, acompanhado de prova de inves�dura ou nomeação da diretoria em
exercício.

17.1.1.1. As provas de que tratam os incisos II, III e IV poderão ser feitas mediante apresentação de
cer�dão simplificada expedida pela Junta Comercial.

17.1.1.2. No caso de sociedades não empresárias de que trata o inciso V, por cer�dão, em breve
relatório, expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

17.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com efeitos de nega�va,
rela�vos a Tributos Federais e a Dívida A�va da União, emi�da pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Cer�dão Nega�va, ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, emi�da pela Secretaria
da Fazenda do Estado do domicílio ou sede do fornecedor e pela Secretaria da Fazenda
do Estado do Rio Grande do Norte;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Cer�dão Nega�va, ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, de Débitos
Mobiliários emi�da pela Secretaria da Fazenda do Município do domicílio ou sede do
fornecedor;

IV - Prova de regularidade de situação rela�va ao Fundo de Garan�a do Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei,
mediante apresentação de Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), emi�do pela
Caixa Econômica Federal (CEF);

V - Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Cer�dão Posi�va com efeitos de
Nega�va, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administra�va nº
1.470/2011 do TST.

17.1.3. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

I - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos 14 (quatorze) anos,
conforme disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Cons�tuição Federal.

17.1.4. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI ESTADUAL DO RN Nº 1.783/2020

I - Cer�dão de Regularidade na Contratação de Aprendizes, oriunda do Ministério
do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria de Inspeção do Trabalho, comprovando
o cumprimento ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

17.1.4.1. Caso não seja possível a emissão da cer�dão indicada, serão admi�das as demais
documentações elencadas no ar�go 2º da referida Lei Estadual, quais sejam: relatórios ou outros
documentos emi�dos eletronicamente em sites governamentais; documentação oficial disponível na



empresa para fiscalização; declaração firmada pelo responsável legal da empresa contratada
acompanhada dos registros de contratação dos aprendizes e pessoas com deficiência.

17.1.4.2. A documentação de que trata esse item poderá ser dispensada para as Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), bem como para as en�dades sem fins lucra�vos que tenham
por obje�vo a educação profissional na modalidade de aprendizagem.

17.1.5. CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

I - Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo
Exercício Social registrado no órgão competente, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira do fornecedor, vedada a sua subs�tuição
por balancetes ou balanços provisórios;

II - Cer�dão Nega�va de falência e/ou recuperação judicial, emi�da pelo Cartório
distribuidor da sede do fornecedor ou pelo Tribunal de Jus�ça, com data de expedição
inferior a 90 (noventa) dias, da data de apresentação dos Documentos de Habilitação e
das Propostas, caso no documento não conste o prazo de validade.

17.1.5.1. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de
final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido rela�vo ao período de sua existência, obedecidos os aspectos legais e formais de sua
elaboração.

17.1.5.2. Órgão competente se refere à Junta Comercial do domicílio ou sede do LICITANTE que
exerça a�vidade comercial ou empresarial, classificados como empresas individuais e/ou sociedades
empresariais. Às Sociedades Simples, será exigido o registro de seus atos administra�vos em Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme art. 1.150 do Código Civil, Lei 10.406/2002.

17.1.5.3. O registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas poderá ser
subs�tuído pelos Demonstra�vos Contábeis entregues através do Sistema Público de Escrituração Digital
– SPED Contábil com o respec�vo Recibo de Entrega do Livro Digital já exigíveis e apresentados na forma
da lei.

17.1.5.4. Empresas em recuperação judicial poderão par�cipar da presente Licitação, desde que,
para tanto, comprovem mediante a apresentação de cer�dão judicial específica, o seu regular
cumprimento, e atenda aos requisitos do instrumento convocatório.

17.1.6. CAPACIDADE TÉCNICA

 

I - Atestados ou Declarações de capacidade técnica em nome da empresa,
expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, demonstrando que
o fornecedor já executou objeto compa�vel e per�nente em quan�dades, caracterís�cas
e prazos com o objeto desta contratação.

II - Documento de disponibilidade dos profissionais a serem contratados, conforme
modelo do Adendo. - Devem ser apresentadas 3 (três) declarações, sendo uma de cada
profissional para cada uma das funções de fiscais a serem contratados, nos termos do
Anexo 01 , item 06. Cada profisisonal deve preencher infomando seu nome, a sua
formação (compa�vel com a exigência do Edital),  tempo de experiência e a função que
pretende executar no contrato. Ao final deve assinar e reconhecer em cartório sua
firma. Segue a lista de exigências de qualificação dos 3 profissionais a serem
contratados.

a) 01 (um) técnico na função de controle de qualidade – INSPETOR DE DUTOS,
qualificado pelo Sistema Nacional de Qualificação e Cer�ficação de Pessoal em END -
(SNQC/END) para inspeção de dutos em aço carbono e de PEAD, com Cer�ficação Nível
1 – N1 ou Nível 2 – N2 conforme normas ABENDI NA-001 e DC-001, devidamente
comprovado através de Cer�ficado, além de experiência de 5 (cinco) anos na função EM
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GASODUTOS.



b) 01 (um) técnico na função de apontamento e medição – INSPETOR DE DUTOS,
qualificado pelo Sistema Nacional de Qualificação e Cer�ficação de Pessoal em END -
(SNQC/END) para inspeção de dutos em aço carbono e de PEAD, com Cer�ficação Nível
1 – N1 ou Nível 2 – N2 conforme normas ABENDI NA-001 e DC-001, devidamente
comprovado através de Cer�ficado, além de experiência de 5 (cinco) anos na função OU
TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES com formação TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES de nível médio, em
ins�tuição reconhecida pelo MEC devidamente comprovado através de Diploma, além
de experiência de 5 (cinco) anos na função EM OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
GASODUTOS.

c) 1 (um) técnico na função de segurança, meio ambiente e saúde – TÉCNICO DE
SEGURANÇA, deve possuir o ensino médio completo , ter concluído o curso técnico em
segurança do trabalho reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), devidamente
comprovado através de Diploma, além de experiência de 5 (cinco) anos na função DE
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE DUTOS.

IMPORTANTE: Neste momento não será necessário analisar o curriculo dos profissionais,
esta análise se dará após a contratação, reservando-se a POTIGÁS ao direito de reprovar os profissionais
que não comprovarem adequadamente atenderem aos requisitos da contratação. Por ora, será
considerada a declaração do próprio profissional de que atende aos requisitos.

III - Prova de realização de visita técnica ou declaração de dispensa de visita técnica,
observando o disposto abaixo.

a) A VISITA TÉCNICA é FACULTATIVA e o fornecedor poderá realizá-la no local onde
serão instalados os equipamentos objeto deste documento, até 1 (um) dia ú�l antes da
data de abertura das propostas, devendo ser agendadas junto a Gerência
Técnica da CONTRATANTE, com Sede atual na Avenida Prudente de Morais, nº 675, Tirol,
Natal/RN (CEP 59.020-505), por intermédio do telefone (84) 3204-8500, nos dias úteis,
de 8:30 às 12:00 horas e de 13:00 às 16:30 horas.

b) A VISITA TÉCNICA representará a oportunidade para os fornecedores interessados,
conhecerem as caracterís�cas, especificações, condições especiais e/ou dificuldades que
possam interferir na execução dos serviços de instalação, além de fazerem todos os
ques�onamentos e solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de
suas propostas comerciais. Assim sendo, o fornecedor que venha a ser contratado, caso
não tenha realizado a referida VISITA TÉCNICA, não poderá deixar de realizar o serviço
nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter �do ciência de tais
condições.

c) O fornecedor, que não realizar a VISITA TÉCNICA, não poderá alegar o
desconhecimento de dificuldades, caracterís�cas ou obstáculos para a realização dos
serviços, como jus�fica�va para acréscimos de preços e prazos, podendo apresentar
a Declaração de Dispensa de Visita Técnica.

d) Caso o fornecedor realize a VISITA TÉCNICA, a Declaração de Visita Técnica aos
Locais dos Serviços será expedida e assinada pela POTIGÁS, bem como assinada pelo
representante legal do fornecedor que vistoriou as instalações, comprovando estar
ciente das informações técnicas e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto da contratação, devendo a citada declaração ficar em poder da
empresa interessada para apresentação juntamente com os documentos de Habilitação,
quando da realização do respec�vo Certame.

e) A vistoria deverá ser realizada por representante legal do fornecedor, admi�da a
delegação por procuração.

f) O Responsável Técnico ou Representante Legal da empresa interessada deverá
apresentar-se munido de documento de iden�ficação, bem como documento que
comprove possuir poderes para representá-la.



g) A falta de apresentação da Declaração de Visita Técnica aos Locais dos Serviços não
se cons�tui mo�vo de desclassificação da proposta ou inabilitação do fornecedor.

 

18. DOS ANEXOS

18.1. Os documentos que ficam anexados ao presente Termo de Referência, assim enumerados:

18.2. ANEXO A - ANEXOS DO CONTRATO

a) Anexo 01 - Memorial Descri�vo

b) Anexo 02 - PPU do Contrato

c) Anexo 03 - Critérios de medição

d) Anexo 04 - Instrução para emissão de documentos de cobrança

18.3. ANEXO B - ORÇAMENTO BÁSICO DA CONTRATAÇÃO - SIGILOSO

a) Orçamento Básico - SIGILOSO

b) CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - SIGILOSO

c) BDI- SIGILOSO

d) ENCARGOS SOCIAIS- SIGILOSO

e) COMPOSIÇÕES DE PREÇOS - SIGILOSO

f) COTAÇÕES REALIZADAS - SIGILOSO

18.4. ANEXO C - MODELOS DE PPU, BDI, ENCARGOS E DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

a) Adendo 04 - Modelo de PPU

b) Adendo 05 - Modelo de BDI

c) Adendo 06 - Modelo de Composições de encargos sociais

d) Adendo 07 - Modelo de composições de preços unitários

e) Adendo 08 - Modelo de declaração individual de disponibilidade

18.5. ANEXO D - PROCEDIMENTOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM

a) ET-001-31 - E0000-ET-E04-500-001 - Procedimento para instalação e organização do
canteiro de obras;

b) PO 002-31 - E0000-ET-E04-500-003 - Procedimento para transporte, manuseio e
distribuição de tubos;

c) PO-003-31 - E0000-ET-E04-500-005 - Procedimento para abertura de valas;

d) PO-004-31 - E0000-ET-E04-500-006 - Procedimento para abaixamento de tubos nas
valas;

e) PO-005-31 - E0000-ET-E04-500-007 - Procedimento para reves�mento de juntas
soldadas;

f) PO-006-31 - E0000-ET-E04-500-008 - Procedimento para reaterro de valas;

g) PO-007-31 - E0000-ET-E04-500-010 - Procedimento para teste hidrostá�co de
gasodutos;

h) PO-008-31- E0000-ET-E04-500-026 - Procedimento para limpeza, secagem e
iner�zação de tubulações

i) PO-009-31 - E0000-ET-E04-500-014 - Procedimento para cruzamentos travessias

j) PO-010-31 - E0000-ET-E04-500-015 - Procedimento para curvamento de tubos ;

k) PO-011-31 - E0000-ET-E04-500-016 - Procedimento para pintura;



l) PO-012-31 - E0000-ET-E04-500-017 - Procedimento para perfuração dirigida (MND);

m)PO-013-31 - E0000-ET-E04-500-018 - Procedimento para soldagem e ensaios em
conexões e tubos de aço;

n) PO-014-31 - E0000-ET-E04-500-021 - Procedimento para soldagem de tubos e
conexões de PEAD

o) PO-015-31 - E0000-ET-E04-500-022 - Procedimento para teste pneumá�co em
gasodutos de PEAD;

p) PO-016-31 - E0000-ET-E04-500-027 - Procedimento para sinalização permanente da
rede

q) PO-017-31 - E0000-ET-E04-500-028 – Requisitos de qualidade em orbas – as-builts e
data-books

r) PO-018-31 - E0000-ET-E04-500-033 - Procedimento para execução de serviços de
trepanação em tubulações de aço carbono

s) PO-019-31 - Procedimento para execução de serviços de trepanação em tubulações
de polie�leno

t) PO-020-31 - E0000-ET-E04-500-009 - Procedimento para repavimentação em geral

u) PO-021-31 - E0000-ET-E04-500-032 - Procedimento para sinalização de obras;

v) E0000-ET-E04-500-002 - Procedimento para o recebimento de materiais;

w) E0000-ET-E04-500-004 - Procedimento de abertura de pistas;

x) E0000-ET-E04-500-011 - Procedimento para condicionamento de gasodutos;

y) E0000-ET-E04-500-012 - Procedimento para limpeza das faixas;

z) E0000-ET-E04-500-019 - Procedimento para desfile de tubulação;

aa)E0000-ET-E04-500-020 - Procedimento para construção de CRMs comerciais e
residenciais;

ab)E0000-ET-E04-500-034 - Procedimento para iden�ficação e tratamento de não-
conformidades;

ac)E0000-ET-E04-500-035 - Procedimento para controle de materiais aplicados em
obras;

ad)E0000-ET-E04-500-036 - Procedimento para localização de dutos enterrados;

ae)E0000-ET-E04-500-037 - Procedimento para planejamento de operações especiais;

af)E0000-ET-E04-500-038 - Procedimento para execução de obras civis;

ag)E0000-ET-E04-500-039 - Procedimento para construção e montagem de Pontos de
Teste Elétrico do SPC e aterramentos.

ah)E0000-ET-E04-500-040 - Procedimento para construção e montagem de Portões e
Abrigos

ai) E0000-ET-E04-500-024 - Procedimento para construção de caixas de válvulas;

aj) E0000-ET-E04-500-025 - Procedimento para construção de spools;

ak)E0000-ET-E04-500-023 - Procedimento para lançamento de mono-dutos e/ou bidutos
de PEAD;

al) ll) E0000-ET-E04-500-029 - Procedimento para confecção de As-Builts;

am) E0000-ET-E04-500-030 - Procedimento para a�vidades de projeto, detalhamento e
especificação de sistemas de medição;

an) E0000-ET-E04-500-031 – Procedimento para construção de ERPMs Industriais e GNV;



ao) E0000-ET-E04-500-013 - Procedimento para concretagem dos tubos;
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